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Resolução N.º 004/2020 - CONSEPE 

 

 

Aprova o Projeto Pedagógico do Curso de Graduação 

em Letras – Língua Portuguesa, Licenciatura, 

ofertado pelo Departamento de Letras Vernáculas – 

DLV/FALA, Campus Central. 

 

 

O PRESIDENTE DO CONSELHO DE ENSINO, PESQUISA E EXTENSÃO – 

CONSEPE -, DA UNIVERSIDADE DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE – UERN 

-, no uso de suas atribuições legais e estatutárias e conforme deliberação do Colegiado em 

sessão realizada em 05 de fevereiro de 2020, 

 

 

CONSIDERANDO o disposto no inciso II do artigo 53 da Lei n.º 9.394/96 

(Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional), que dispõe sobre autonomia didático-

científica das universidades para fixar os currículos dos seus cursos, observadas as diretrizes 

gerais pertinentes; 

 

CONSIDERANDO a Resolução CNE/CP n.º 2, de 1º de julho de 2015, que 

define as Diretrizes Curriculares Nacionais para a formação inicial em nível superior (cursos 

de licenciatura, cursos de formação pedagógica para graduados e cursos de segunda 

licenciatura) e para a formação continuada; 

 

CONSIDERANDO o disposto nos artigos 39 a 46, os quais versam, 

especificamente, sobre Projetos Pedagógicos de Cursos – do Regulamento dos Cursos de 

Graduação da UERN –, aprovado pela Resolução CONSEPE nº 26, de 28 de junho de 2017; 

 

CONSIDERANDO a Resolução CONSEPE nº 25, de 21 de junho de 2017, 

que regulamenta a curricularização das atividades de extensão nos Cursos de Graduação, no 

âmbito da Universidade do Estado do Rio Grande do Norte – UERN; 

 

CONSIDERANDO o Processo Administrativo Nº 5.769/2019 - UERN, 
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RESOLVE:  

 

Art. 1º Aprovar o Projeto Pedagógico do Curso de Graduação em Letras – 

Língua Portuguesa, Licenciatura, ofertado pelo Departamento de Letras Vernáculas – 

DLV/FALA, Campus Central, nos moldes do Anexo desta Resolução, que passa a viger a 

partir do semestre letivo de 2021.1. 

 

Art. 2.º Determinar à Direção da Faculdade de Letras e Artes – FALA, 

Campus Central, com acompanhamento da PROEG, a adoção dos procedimentos necessários 

à implementação do Projeto Pedagógico do Curso de Graduação em Letras – Língua 

Portuguesa, Licenciatura. 

 

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua aprovação. 

 

 

 

 

Sala das Sessões dos Colegiados, em 05 de fevereiro de 2020. 

 

 

 

 

Prof. Dr. Pedro Fernandes Ribeiro Neto 

Presidente 
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